
 
 
 
 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 

 

 
Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 

CNPJ – 13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia 

 

DECRETO Nº 020/2024 

DE 08 DE ABRIL DE 2024 

 

“Nomeia Secretária Municipal de 

Educação na forma que indica.”  

 

O Prefeito Municipal de São Felipe, Estado da Bahia, no uso das suas 

atribuições legais, conferidas na Lei Orgânica do Município e em conformidade 

com a Lei Municipal nº 811, de 21 de dezembro de 2018, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º - Nomeia para o provimento do cargo em comissão de Secretária 

Municipal de Educação, símbolo CPC-01, a Sra. Neonice Andrade dos 

Santos de Jesus.  

 

Art. 2º - O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 

legislação municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da 

prefeitura Municipal.  

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.  

 

 São Felipe/Ba, 08 de abril de 2024 

 

  
Antônio Jorge Macedo da Silva 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 011/2024 

DE 08 DE ABRIL DE 2024 

 
 

“Delega poderes a Gestora do Fundo 

Municipal de Educação de São Felipe 

para o fim que se especifica.” 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FELIPE – ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições legais, conferidas na Lei Orgânica Municipal, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Fica designada a Senhora Neonice Andrade dos Santos de Jesus, 

Secretária Municipal de Educação, inscrito no CPF/MF nº 016.339.265-08 para perante 

o Banco do Brasil S/A e SEMPRE EM CONJUNTO COM O PREFEITO MUNICIPAL: 

abrir contas; cadastrar, alterar e desbloquear senhas; autorizar cobrança; receber, 

passar recibo e dar quitação; emitir cheques; requisitar talonários de cheques; retirar 

cheques devolvidos; endossar cheques; sustar e contra-ordenar cheques; cancelar 

cheques; baixar cheques; solicitar saldos e extratos; efetuar resgates e aplicações 

financeiras; efetuar pagamentos por meio eletrônico; efetuar transferências por meio 

eletrônico; liberar arquivos de pagamentos; efetuar transferências para mesma 

titularidade; efetuar transferências, exceto por meio eletrônico; efetuar movimentação 

financeira no RPG; consultar contas de aplicação de programas de repasses de 

recursos; solicitar saldos/extratos de contas com e sem investimento; emitir 

comprovantes e encerrar contas de depósito do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CNPJ Nº 06.074.823/0001-48. 

 

Art. 2º - O responsável pelas operações acima descritas e deverá ser nomeado através 

de Decreto pelo Prefeito Municipal para o cargo ora mencionado.  
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua concessão, ficando revogadas as 

disposições em contrário.  

 

São Felipe/Ba, 08 de abril de 2024 

 

Antônio Jorge Macêdo da Silva  

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 
SETOR DE CONTRATOS E LICITAÇÕES 

 

 
Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2023 Fax – (75) 3628-2047 

CNPJ – 13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 054/2023- D. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 268/2023 
 
 

Acolho o Parecer Jurídico da lavra da Procuradoria/Assessoria Jurídica do Município, 

tornando-o parte integrante deste ato e RATIFICO o presente termo para que surtam os 

seus jurídicos e legais efeitos, para autorizar a contratação da empresa abaixo identificada e 

nos seguintes termos: 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIAPL DE MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE, pessoa 
jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ sob o nº 13.827.027/0001-02. 
 
CONTRATADO: GESPP SEGURANÇA PRIVADA E PATRIMONIAL LTDA - ME, com sede à 

Avenida Heitor Lírio de Melo, nº 1020, Bairro: Irmã Dulce, Santo Antonio de Jesus-BA, CEP: 

44.444-000, inscrita no CNPJ sob o nº 45.812.737/0001-47. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
Segurança não armada, para controle de acesso, revistas pessoais e segurança 
preventiva a fim de garantir a incolumidade física das pessoas e a integridade do 
patrimônio em eventos, devidamente uniformizados e identificados, e portadores da 
CNV (Carteira Nacional de Vigilantes) constando de seguranças femininos e 
seguranças masculinos, detectores de metal, lanternas, duração de 8 (oito) horas 
cada diária. Conforme proposta. Em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal 

de Administração e Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer.  

 

 

FUDAMENTO LEGAL –Lei Federal n° 8.666/93 Art. 24. II. 

 

VIGÊNCIA: 31/12/2024. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 17.580,00 (dezessete mil, quinhentos e oitenta reais) 

 

São Felipe/Ba, 08 de abril de 2024. 

 

________________________________ 

ANTONIO JORGE MACEDO DA SILVA 
Prefeito 
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ATO EXTRATO DO CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº 042/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 268/2023 – DISPENSA Nº 

054/2023 – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE (CNPJ 13.827.027/0001-02). 

CONTRATADO: GESPP SEGURANÇA PRIVADA E PATRIMONIAL LTDA - ME, com sede à 

Avenida Heitor Lírio de Melo, nº 1020, Bairro: Irmã Dulce, Santo Antonio de Jesus-BA, 

CEP: 44.444-000, inscrita no CNPJ sob o nº 45.812.737/0001-47. OBJETO: Contratação 

de empresa especializada para prestação de serviços de Segurança não armada, para 

controle de acesso, revistas pessoais e segurança preventiva a fim de garantir a 

incolumidade física das pessoas e a integridade do patrimônio em eventos, 

devidamente uniformizados e identificados, e portadores da CNV (Carteira Nacional 

de Vigilantes) constando de seguranças femininos e seguranças masculinos, 

detectores de metal, lanternas, duração de 8 (oito) horas cada diária. Conforme 

proposta. Em atendimento a Secretaria Municipal de Administração e Secretaria de 

Cultura, Esporte e Lazer. De acordo o Dispensa 054/2023 e na proposta do 

CONTRATADO. PREÇO GLOBAL: R$ 17.580,00 (dezessete mil, quinhentos e oitenta 

reais). Vigência: 31/12/2024.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

2.02.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO  
2.010 - GESTÃO DAS AÇÕES TÉC. E ADM. DA SEC. GERAL DE ADMINISTRAÇÃO  
2.109 - GESTÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS DA SEGURANÇA PÚBLICA 
3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE: 1.500.0000 
2.04.01 - SECRETARIA MUN. DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
2.080 - MANUTENÇÃO DAS FESTAS CULTURAIS, CÍVICAS E RELIGIOSAS 
3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE: 1.500.0000/ 1701.0000 
 

DATA DA ASSINATURA: 08/04/2024. Pela contratada: Bruno Pinto Cardoso. Pela Contratante:      

Antônio Jorge Macedo da Silva (Prefeito Municipal) 
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